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DECRETO

Decreto n° 11 12 001/2013
                                                                     

            DECRETA LUTO OFICIAL QUE ESPECIFICA.                                                      

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
 CONSIDERANDO O falecimento da Senhora MARIA 
ADELINA DE SOUSA CHAGAS (DADA) ex funcionaria do 
município, ocorrido no dia 10 de dezembro do corrente ano;
 CONSIDERANDO o consternamento geral da comu-
nidade LIMACAMPENSE e o sentimento de solidariedade, dor 
e saudade que emerge pela perda de uma cidadã exemplar e de 
ilibado espírito público;
	 CONSIDERANDO	finalmente,	que	é	dever	do	Poder	
público honrar aqueles que contribuíram para o bem estar da 
coletividade,
RESOLVE:
 ART.1° - Decretar LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) 
DIAS, em todo território do município de LIMA CAMPOS e 
PONTO FACULTATIVO no dia 11 de dezembro de 2013, em 
sinal de profundo pesar pelo passamento da Senhora MARIA 
ADELINA DE SOUSA CHAGAS (DADA). 
§	1º	-	Não	gozarão	do	ponto	facultativo	no	dia	11	de	dezembro	
os	servidores	que	desempenham	atividades	emergenciais	de	saú-
de,	defesa	civil,	guarda	municipal,	trânsito	e	limpeza	pública,	a	
fim	de	não	comprometer	a	prestação	de	serviços	básicos	a	po-
pulação.
	 ART.	2°-	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	presente	data,	
devendo	ser	enviada	cópia	do	presente	ato	à	família	enlutada.
 ART. 3° - Determinar a todos os órgãos públicos do 
município,	o	hasteamento	do	pavilhão	Municipal	a	meio	mastro.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 11 de dezembro de 2013.

Jaílson	Fausto	Alves
Prefeito Municipal.
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